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LEI ORDINÁRIA Nº 1.813/2015

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a dar em cessão de uso, bem imóvel do domínio público Municipal.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Associação dos Moradores e Amigos do Distrito de Conceição de Ibitipoca - AMAI, pessoa jurídica de Direito Privado, registrada no Cartório do 1º Ofício de Notas e Pessoas Jurídicas da Comarca de Lima Duarte sob a forma de Sociedade Civil, com finalidades não econômicas e apartidária, em cessão de uso não remunerado, o bem imóvel de propriedade do Município, denominado Espaço Multimeio, localizado na Rua Pedra Aflorada, s/n, no distrito de Conceição de Ibitipoca, neste Município.
Parágrafo único. Fica a Associação dos Moradores e Amigos do Distrito de Conceição de Ibitipoca, responsável pela conservação e preservação do bem imóvel do Município. 
Art. 2º A cessão de uso de que trata o artigo anterior destina-se exclusivamente às atividades típicas da Associação.
Parágrafo único. Fica vedada a utilização do bem imóvel para atividades que não tenham relação com os objetivos elencados no caput deste artigo, revertendo ao município, caso haja seu descumprimento.
Art. 3º O tempo da presente cessão será de 10 (dez) anos, a contar da assinatura do Contrato de Cessão, podendo ser prorrogada mediante entendimento das partes contratantes, desde que aprovada pelo Legislativo.

Art. 4º Durante a vigência da presente cessão poderá o município torná-la sem efeito parcial ou totalmente, se ocorrer motivo de força maior a ser devidamente justificada através de ato administrativo.

Art. 5° Após o término da cessão ou preceituado no artigo anterior deverá a Associação proceder a retirada de todos os seus bens sem direito a quaisquer indenização.

Parágrafo único. O cessionário deverá devolver o bem imóvel nas mesmas condições dadas em cessão de uso, o que deverá ser atestado e verificado por servidor designado para tal fim, pelo Chefe do Poder Executivo, e ser devidamente arquivado através de imagem fotográfica.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 22 de dezembro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 22/12/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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